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ESPECIALIZADA EII OFTALMOLOGIA DTAGNOSE.
TERAPIA, ACOMPANHAi'ENTO DE PATOLOGIA
oFÍALtúoLóctcA A FtM DE ATENDER A DEÍuANDA
Dos MUNíctpEs Do pAuLrsr.ÂJpE, DE FoRÍyrA
COMPLEMENTAR AO SISTEIIA UNICO DE SAUDE -
sus. euE CELEBRAM o Mut,ttcÍpto Do pAULtsrA
aruvÉs DA SEcRETARIA oe slúoe E A EMpRESA
cENTRo DA vtsÃo DE pERNAMBUco LToA - cEvtpE.
NOS TERMOS QUE SE SEGUEM:

O MUNICÍP|O DO PAULISTA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Praça
Agamenon Magalhães, s/no, Cenro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no t10.408.839/0001-17,
poÍ meio do Fundo Municipal de Saúde, instituído sob o CNPJ n" 09.251.11510001-23, com sede à
Avenida Prefeito Geraldo Pinho Alves,222 - Maranguape | - Paulista/PE, neste ato Íepresentado,
nos termos do Decreto Ítlunicipal n'20120'17, pela Secretária de Saúde nomeada através da
Portaria no 0042017, Sra. Fabiana Damo BernaÉ, brasileira, divorciada, odontóloga, inscrita no
CRO-PE sob o no PE-CD-9160, portadoÍa Cédula de ldentidade n" 7.032.504 SDS/PE inscrito no
CPF/MF sob o n' 059.682.224-33, residente e domiciliada na cidade de ReciÍe/PE, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa: CENTRO DA USÃO DE
PERNAMBUCO LTDA - CEVIPE, pessoa juÍídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.436.902y0001-30, com sede na Rua Milton Souza Lopes, no 206, CentÍo, Paulista/PE, neste ato
representada pelos sócios Sr. Alexandre Augusto CabÍal do irello VentuÍa, brasileiro, câsado,
médico, inscrito no CPF/MF sob o n" 020.017.39443, residente e domiciliado na Rua Monsenhor
Ambrósio Leite, no 60, Apt. 702, Graças, ReciÍe/PE, pelo Sr. FEmando Augusto d'gllvalra Ventura,
brasileiÍo. casado, médico, inscrito o CPF/MF sob o no 118.922.506-91, residente e domiciliado na
Rua Apipucos, no 147, Apt. 1301, Apipucos, Recife/PE, pela SÉ C.tarina Ventura Gonçalvs3 do
Lima, brasileira, casada, médica, inscrita no CPF/MF sob o no 026.278.804-70, residente e
domiciliada nâ Rua Luiz Guimaráes, no 411, Apt. 301-D, Poço da Panela, Recife/PE, e pelo Sr. Carlos
Gustavo de tlelo Gonçalvs3 de Lima, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF/MF sob o no

793.908.624-34, residente e domiciliado na Rua Luiz Guimarães, no 411, Apt. 301-D, Poço da Panela,
Recife/PE, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente T6rcêiro Têrmo Aditivo ao
Contrato n" 02612018, referente à Crsd€nciamento de Empresa Pr6stadora do Serviços de
Saúde Especializadâ em Oftalmologia Diagnos€, Terapia, Acompanhamento do Patologia
Oftalmológica a Fim de Atender a Demanda dos ìlunícip€t do Paulista/PE, Ds Forma
Complemsntar ao Sistsma Unico de Saúde - SUS, por solicitação da Secretaria de Saúde do
Município de Paulista, regido pelas normas constantes na Lei n" 8.666/1993 e suas Posteriores
alteraçÕes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - ConsideEndo os motivos expostos no Ofício n' 1561/2019 -
SAF/GAB/SMS, da Secretaria de Saúde do Município do Paulista, que solicita Tormo Aditivo d€
Ronovação ao ContÍato n" 026/2018, referente à Credenciamento dê Empresa Prestadora de
Serviços de Saúde Especializada em Oftalmologia Diagnose, Terapia, Acompanhamento de Patologia
Oftalmológica a Fim de Atender a Demanda dos Munícipes do Paulista/PE, De Forma ComPlementaÍ
ao Sistema único de Saúde - SUS, Íica pronogado o prazo do reÍerido instrumento contratual por um
período de 12 (doze) meses, com vigència a partir de 08 de f€vaÍeiro de 2020 a 07 de fovereiro de
202í, tendo como fundamento sua cláusula quarta.

PARÁGRAFO ÚNICO - Coníorme consta na Cl n' 191/2019 da Superintendente de Regulação
Assistencial, subscrito pela Sra. Rafaela Cavalcanti LiÍa, sua renovação se faz necessário
considerando a Políticâ nacional de atenção em Oftalmologia, onde define os critérios mínimos para o
Íuncionamento e avaliação das Unidades de Atenção Especializada, que prestam assistência nessa
área de atenção, visando à diminuiÉo dos riscos aos quais ficam expostos os Pacientes com doenga,
justifica-se, desta forma, a necessidade de oferta em consullâs, diagnÓsticos e tratamento em
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OÍtalmologia a fim de garantir os serviços e a conünuidade do cuidado que serão prestados à

populaÉo do municÍPio.

CúUSULA SEGUNDA - Os recursos necessários à execução do presente termo aditivo, mediante

"ri"rao 
O" Nota de Empenho, tuando da abertura dos créditos óe 2020 ' serão custeados pela

seguinte Dotação Orçamentária:

Fundo liunicipal de Saúde/Secretaria de SaúdE dE Paulista

Ór9ão:'18
Unidade: 18.201
Atividade:4514
Elemonto: 33.90.39
Fontèi 1214Q214

não conffitaÍem com

E por estarem assim,
teor e forma para um
também o

Testemunhas:

Órgão:18
Unidade:18,20í
Atividâde: 4514
Elemento: 33.90.39
Fonte:12'110000

pARÁ6RAFO últCO - Em deconência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE

obriga-se a emitir o empenho suplementar no Exercício de 2020'

CúUSULA TERCEIRA - Integra e complementa o Presente instrumento com todos os seus

úto-"t " despachos, o Ofíció n. f 561i2019 SAF/GAB/SilS, que solicita o termo. aditivo. de

.""ò""éo, óói'um párioOo de i2 (doz€) m€se3, fÍmado. com a sua respectiva justificativa'

o"uiOãÀ"nte autoÍizado pela Secretária de Saúde do MunicÍpio do Paulista, a Sra. Fabiana Damo

Bernart, para produzir os regulares efeitos legais, independente do trâslado'

CúUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas, píoduzindo todos os efeitos legais, todas as

demais cláusulas e condições do contrato n'026n018, de 08 de fevereiro de 2018, naquilo em que

termo aditivo.

e acordadas, firmam o presente insÚumento em 04 (quatro) vias de igual

ito juÍídico e legal, na presençâ de 02 (duas) testemunhas que, ao final,

Paulista/PE.09 de dozembro de 20'19.

H ,1 ' ' ^

Centro da Visão dô Pernambuco Ltda. -
CEVIPE

Contratada

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441.
Fone: 3433{072 E-meil: oaulista@oaulista.oe.oov.br CNPJ 10.408.839/0001-17

de Bernart

Contratante

cpF/f,F: C63 JJgS3zr g 5

Saúde
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EXTRATO I}O 3'TERMO ADITIVO AO CONTRATO O2ól201t

30 TERMO ADITIVO
N' CONTRATIo: 02ól201t
PRocEsso LrcrrAtónto x.: oo:tzo t z
MODALIDADE: Incxigibilidade D'. 0l 1/201?
PORTAHA (S) DÂ C.P.L.I'1r5/20r7
FUNDAIì,GNIAçÃO LEGÁL: Art. 57, tr, da Lei 8666/1993.
CONTRATADA: CENTRO DA VISÃO DE PERNAMBUCO LTDA - CEVIPE,
CNPJ/]IÍF: I 3.436.96210001 -30
OBJETO: Termo Áditivo de Rcnovação ao Cotrtralo n" 026/201t, rcfcrcnte à Credcnciamcnto de Emprcsa Prcsadora
dc Scrviços dc Saidc Espcciatirada cm Oftalmologia Diagnosc, Terapiq Acomp8nhancnto dc Patologia Oftalmológica
a FiIn de AtcDder a Demanda dos Munícipes do Paulistar?E, De Forma Complemcnw ao Sistcma Único dc Saúdc -
SUS, fica pronogado o prazo do rcfcrido insrumento cootratual poÍ um pcríodo dc 12 (dozc) mcses, com úgência a
partir de 08 de fcvereiro dc 2020 a 07 de fevereiro de 2021, t€ndo como firndamento sua cláusula quaÍa.

Dotrçlo Orçrmentórie:

Órgão: 18
Unidade:1E.20í
Atividade:4514
Elemsnto: 33.90.39
Fonlei 121402'14

Órgão: í8
Unidade:'18.20í
Atividade: 4514
Elsmento: 33.90.39
Fonlè:12110000

PAúGR/AFO ÚNICO - Êm deconência da vigência dos créditos oryamentários, o CONTRATANTE obrigÌa-
se a emiür os empenhos no ExeÍcício de 2020.

ASSINATURA: 09/l 2/20 I 9.

Paulisa/PE, 09 dc dezcmbro d€ 2019.

FABIÁNA DAMO BERN/IRT
Secretária

o.o.ru.r.pr,24 rdl rJ0ÈO.o.o.u, t t .D.o.'pE(cEpE):-/-/-.
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